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O Povo do Município de Divinópolis, por seus 
representantes legais, aprova e eu, na qualidade de  
Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte 
Lei��
�

� $UWLJR���� ��Fica criada a Escola Municipal “Professor 
Darcy Ribeiro”, de ensino fundamental e de educação infantil, situada na Rua 
do Chumbo, nº 423, no Bairro Niterói, neste Município de Divinópolis.  
 
 $UWLJR� ��� �� A unidade escolar de que trata o artigo 
anterior foi municipalizada através da Resolução nº 872 / 97, de 23 de 
outubro de 1997, da Secretaria de Estado da Educação. 
 
 $UWLJR� ��� �� A Escola Municipal Professor Darcy 
Ribeiro, passará a integrar o sistema municipal de ensino e ficará vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação, após verificadas as condições básicas 
materiais, de pessoal, regimento escolar e plano curricular. 
 
 $UWLJR� ��� �� Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 $UWLJR������Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 Divinópolis,   17 de fevereiro de 1998 
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